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Ed. n.º 1872 - Sexta-Feira - 03 de Outubro de 2025
Jornal
Oficial

Município de Rio das Ostras
Poderes Executivo e Legislativo

Art. 1º Designar, a contar da publicação desta Portaria, os servidores relacionados no Anexo I para o 
acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 029/2025, referente ao Processo Administrativo nº 
33374/2025, celebrado com a empresa PRESTAMED HOSPITALAR LTDA.

Art. 2º Designar, a contar da publicação desta Portaria, os servidores relacionados no Anexo II para o 
acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 033/2025, referente ao Processo Administrativo nº 
33383/2025, celebrado com a empresa WJM DENTAL LTDA ME.

Art. 3º Designar, a contar da publicação desta Portaria, os servidores relacionados no Anexo III para o 
acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 015/2025, referente ao Processo Administrativo nº 
9553/2025, celebrado com a empresa A & G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 03 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1088, de 03 de outubro de 2025)

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO Nº 029/2025
NOME|MATRÍCULA|CARGO/FUNÇÃO|RESPONSABILIDADE
André Luiz Souza de Mello|8593-6|Odontólogo – Buco Maxilo|Fiscal de Contrato
Andrea Rodrigues Gomes|19471-4|Atendente de Consultório Dentário ESF|Fiscal de Contrato
Wecilla Junia Aguiar Carvalho Werneck|182010|Atendente de Consultório Dentário ESF|Fiscal de Contrato

ANEXO II
(referente ao art. 2º da Portaria GAB nº 1088, de 03 de outubro de 2025)

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO Nº 033/2025
NOME|MATRÍCULA|CARGO/FUNÇÃO|RESPONSABILIDADE
André Luiz Souza de Mello|8593-6|Odontólogo – Buco Maxilo|Fiscal de Contrato
Andrea Rodrigues Gomes|19471-4|Atendente de Consultório Dentário ESF|Fiscal de Contrato
Wecilla Junia Aguiar Carvalho Werneck|182010|Atendente de Consultório Dentário ESF|Fiscal de Contrato

ANEXO III
(referente ao art. 3º da Portaria GAB nº 1088, de 03 de outubro de 2025)

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO Nº 015/2025
NOME|MATRÍCULA|CARGO/FUNÇÃO|RESPONSABILIDADE
Márcia Hammer de Gusmão|6743-1|Agente Administrativo|Fiscal de Contrato
Ricardo Cruz Macedo|21.905-3|Assistente I|Fiscal de Contrato

PORTARIA GAB Nº 1089, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidores como Agentes Patrimoniais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 40720/2025,	

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a designação dos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, como 
Agentes Patrimoniais, conforme  o art. 11 do Decreto nº 1689/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 03 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1089, de 3 de outubro de 2025) 

LOCAL|SERVIDOR|MATRÍCULA
ASCOMTI|VALQUÍRIA SODRÉ FERREIRA|4230-7
GABINETE|MARCOS FLÁVIO MIRANDA DE SOUZA|18.066-1
PGM|PAULO EVANGELISTA OSÓRIO RAMOS|11150-3
SECTRAN|MARCO RICARDO DA SILVA|10962-2
SEDTUR|VALÉRIA PINHEIRO CARDOSO|6632-0
SEGEP|PATRIQ ALMEIDA CUNHA|11410-3
SEMACI|FERNANDA DE LIMA FERREIRA ALBUQUERQUE|6.542-0 |ANTONIO MARCOS M FERNANDES|10674-7
SEMAP|LEONARDO TEIXEIRA RAMOS|4163-7
SEMAS|SIMONE DA CRUZ JESUS|4318-4
SEMEDE (Educação)|THAÍS LIMA DE OLIVEIRA|9553-2 |GEISES BASTOS DA SILVA|0205-4
SEMEDE (Esporte)|MARCELO PEREIRA CORREA|21659-3
SEMEDE (Esporte)|JORGE LUIZ SANTOS GONÇALVES| 21964-9
SEMFAZ|CARLOS ALFREDI BUNN DE ANDRADE|11309-3
SEMOP|SEBASTIÃO PIO DE SOUZA|3383-9|VANDERLEI FERREIRA|3839-3
SEMUSA|EDSON LEITE DA SILVA|6541-2
SESEP|CLAUDIO DA COSTA OLIVEIRA|10279-2
SEMAD|CLEITON ALBERNAZ RAMOS|4627-2

PORTARIA GAB Nº 1090, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025

Derroga Portaria e nomeia para cargo efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 40553/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar a Portaria referida no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os cidadãos ali mencionados, 
do respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º Nomear, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta Portaria, aprovados 
e Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 01/2020, para os cargos ali 
mencionados, previstos no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme 
Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo V.

Art. 6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo III, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Coordenadoria de Gestão de Pessoas entrará 
em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos telefones (22) 
2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 03 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I 
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1090, de 3 de outubro de 2025)

DERROGAR
ORIENTADOR SOCIAL|
CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
65|MARCIA APARECIDA DO NASCIMENTO DE PAULA|0975/2025|01/2020
66|ADRIANA CRISTINA  ALVES|0975/2025|01/2020
68|MIRIAN RIBEIRO DA CRUZ|0975/2025|01/2020

ANEXO II 
(referente ao art. 2º da Portaria GAB nº 1090, de 3 de outubro de 2025)

NOMEAR
EDITAL Nº 01/2020
ORIENTADOR SOCIAL
CLASS.|NOME|CPF
69|ROZILENE SILVA DE LIMA|xxx.110.xxx-40
70|ANGEL ROMARIZ CALDAS DE SOUZA|xxx.292.xxx-61
71|ROSANE RODRIGUES DOS SANTOS VIANA|xxx.528.xxx-34

ANEXO III 
(referente ao art. 3º da Portaria GAB nº 1090, de 3 de outubro de 2025)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames 
médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do 
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
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* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV
(referente ao art. 4º da Portaria GAB nº 1090, de 3 de outubro de 2025)

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral  - DEPAG, para protocolar a solicitação de 
prorrogação de posse.

ANEXO V
(referente ao art. 5º da Portaria GAB nº 1090, de 3 de outubro de 2025)

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone/WhatsApp 22- 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames 
exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA GAB Nº 1091, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a cessão de servidor público efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e 
consoante ao Processo Administrativo nº 41434/2025.
Considerando que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite o afastamento 
temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas funções em outros Órgãos ou 
Municípios, sendo regulamentada neste Município pela Lei Complementar nº 0066/2019 e pelo Decreto 
Municipal nº 3872/2023.
Considerando que a presente cessão tem por finalidade o cumprimento do Termo de Convênio nº 19/2025, 
de acordo com o inciso I, artigo 113, da Lei Complementar nº 0066/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Ceder, a contar da data da publicação até 31/12/2028, o servidor DEJALMA TEIXEIRA LEITE JUNIOR, 
Vigilante, matrícula nº 8669-0, para exercer suas atividades laborativas na Câmara Municipal de Rio das Ostras.

Art. 2º O ônus da cessão ficará sob a responsabilidade do órgão cessionário, por adimplemento direto da 
remuneração e demais obrigações legais, mediante repasses previdenciários mensais obrigatórios (parte 
servidor e patronal) ao OSTRASPREV – Rio das Ostras Previdência.

Art. 3º O cômputo das férias do servidor cedido iniciará na mesma data da Cessão e o mesmo terá direito 
ao gozo após 12 (doze) meses de efetivo exercício no órgão cessionário. 

Art. 4º O servidor deverá comparecer à Secretaria Municipal de Administração Pública – Setor de Cessão e 
Permuta para a retirada do Ofício de encaminhamento. 

Rio das Ostras, 03 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 1092, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025
	
Contrata, em caráter emergencial, profissionais da Educação para a Rede Pública Municipal, e dá outras 
providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e 
considerando o Processo Administrativo nº 0958/2025, 
Considerando que o quadro de servidores efetivos da SEMEDE não atende à demanda existente atualmente 
na Educação;
Considerando que para garantir a oferta do ensino na Educação Básica é imprescindível manter o pleno 
funcionamento das Unidades Escolares, tornando-se necessária a contratação de Docentes, bem como de 
demais Profissionais da Educação;

Considerando que os editais do VII Concurso nº 01, 02 e 03/2019 perderam a validade em abril de 2024, 
impedindo a nomeação de novos concursados;
Considerando que o processo de contratação visa atender em caráter emergencial, a Rede Pública 
Municipal de Ensino; 
Considerando o número de vagas disponibilizadas no Edital nº 01/2025, que divulga o Processo Seletivo 
Público Simplificado para Contratação Temporária – SEMEDE;
Considerando as Resoluções SEMEDE, que divulgam os resultados das análises de documentos 
apresentados pelos candidatos para comprovação da pontuação obtida;
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse público, amparado 
pela Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Contratar, a contar de 15/10/2025, pelo prazo de 12 (doze) meses, em caráter emergencial, os 
cidadãos relacionados no Anexo I desta Portaria, para desempenhar as funções ali mencionadas, com 
lotação na SEMEDE.

Art. 2º Os contratados relacionados deverão enviar os documentos conforme Anexo II, por meio do endereço 
eletrônico rhpmro@gmail.com, cópia digitalizada, em arquivo único e formato PDF, impreterivelmente até o 
dia 09 de outubro de 2025, sob pena de eliminação. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 03 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1092, de 03 de outubro de 2025)

AUXILIAR DE CUIDADOS ESCOLARES
Nº|NOME|CPF
141|VALTER DOS SANTOS GUERRA|025.XXX.XXX-38

AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº|NOME|CPF
216|MARCIA DA SILVA VITORIO TORRES|931.XXX.XXX-49
217|ADRIANA ANTÃO PEREIRA|017.XXX.XXX-00
218|LIDIA COSTA DA SILVA MACEDO|017.XXX.XXX-05
219|ANA PAULA DA SILVA FIUZA|092.XXX.XXX-43

PROFESSOR I - 30 HORAS
Nº|NOME|CPF
307|PRISCILA TAVARES DA SILVA|091.XXX.XXX-81  
308|BARBARA CASSIA MEIRELES TOMAZ|085.XXX.XXX-03  
314|TATIANE CASA NOVA DE PAULA|081.XXX.XXX-05  

DEFICIENTES
PROFESSOR I - 30 HORAS
Nº|NOME|CPF
29|LORENA DA SILVA SANTOS|158.XXX.XXX-36

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
Nº|NOME|CPF
12|ANA PAULA ZETTERMANN PANESI|014.XXX.XXX-62  
16|ISABEL DE SOUSA AZEREDO PEDROSO|017.XXX.XXX-07  

PROFESSOR II - CIÊNCIAS
Nº|NOME|CPF
39|DÉBORA HENRIQUE SALVADOR PEREIRA DOS SANTOS|154.XXX.XXX-06  
40|MAYARA CRISTINA DE FREITAS CORREIA|173.XXX.XXX-35  

PROFESSOR II - GEOGRAFIA
Nº|NOME|CPF
21|ROSANGELA RIBEIRO DOS SANTOS|923.XXX.XXX-72  

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA
Nº|NOME|CPF
61|RODRIGO MAIA MALFACINI|105.XXX.XXX-74  

ANEXO II
(referente ao art. 2º da Portaria GAB nº 1092, de 03 de outubro de 2025)

DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATADO – POR MEIO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO EM 
ARQUIVO ÚNICO rhpmro@gmail.com, COM CÓPIA DIGITALIZADA, EM FORMATO PDF. 

PRAZO MÁXIMO PARA APRESENTAÇÃO: 09/10/2025

a) ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a 
prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor) Agendamentos pelo 
telefone/WhatsApp (22)2771-1441 
b) foto 3x4 (Atual) 
c) PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
d) carteira de Identidade 


